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• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-

ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:

Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento

Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-
zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2
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A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-

mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-

cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.
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ou julgamento, tendo em vista que os autos serão arquivados de 
ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem que 
haja prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente 
da paralisação, se for o caso, nos parâmetros do art. 1.º, §1.º.

Vale a pena mencionar com destaque que a prescrição da ação 
punitiva, no caso das sanções de polícia, se interrompe no decurso 
das seguintes hipóteses: 

A) Notificação ou citação do indiciado ou acusado, inclusive por 
meio de edital;

B) ocorrer qualquer ato inequívoco que importe apuração do 
fato; pela decisão condenatória recorrível; 

C)Por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação 
expressa de tentativa de solução conciliatória no âmbito interno da 
Administração Pública Federal.

Registramos que a Lei em estudo, prevê a possibilidade de 
em determinadas situações específicas, quando o interessado 
interromper a prática ou sanar a irregularidade, que haja a 
suspensão do prazo prescricional para aplicação das sanções de 
polícia, nos parâmetros do art. 3.º.

Por fim, denota-se que as determinações contidas na Lei 
9.873/1999 não se aplicam às infrações de natureza funcional e aos 
processos e procedimentos de natureza tributária, nos termos do 
art. 5º.

– Atributos
Segundo a maior parte da doutrina, são atributos do poder 

de polícia: a discricionariedade, a autoexecutoriedade e a 
coercibilidade. Entretanto, vale explicitar que nem todas essas 
características estão presentes de forma simultânea em todos os 
atos de polícia.

Vejamos detalhadamente a definição e atribuição de cada 
atributo:

— Discricionariedade
Consiste na liberdade de escolha da autoridade pública em 

relação à conveniência e oportunidade do exercício do poder de 
polícia. Entretanto, mesmo que a discricionariedade dos atos de 
polícia seja a regra, em determinadas situações o exercício do 
poder de polícia é vinculado e por isso, não deixa margem para que 
a autoridade responsável possa executar qualquer tipo de opção.

Como exemplo do mencionado no retro parágrafo, 
comparemos os atos de concessão de alvará de licença e de 
autorização, respectivamente. Em se tratando do caso do alvará 
de licença, depreende-se que o ato é vinculado, significando que 
a licença não poderá ser negada quando o requerente estiver 
preenchendo os requisitos legais para sua obtenção. Diga-se de 
passagem, que isso ocorre com a licença para dirigir, para construir 
bem como para exercer certas profissões, como a de enfermagem, 
por exemplo. Referente à hipótese de alvará de autorização, mesmo 
o requerente atendendo aos requisitos da lei, a Administração 
Pública poderá ou não conceder a autorização, posto que esse ato 
é de natureza discricionária e está sujeito ao juízo de conveniência 
e oportunidade da autoridade administrativa. É o que ocorre, por 
exemplo, coma autorização para porte de arma, bem como para a 
produção de material bélico.

— Autoexecutoriedade
Nos sábios dizeres de Hely Lopes Meirelles, o atributo da 

autoexecutoriedade consiste na “faculdade de a Administração 
decidir e executar diretamente sua decisão por seus próprios meios, 
sem intervenção do Judiciário”. Assim, se um estabelecimento 
comercial estiver comercializando bebidas deteriorados, o Poder 
Público poderá usar do seu poder para apreendê-los e incinerá-
los, sendo desnecessário haver qualquer ordem judicial. Ocorre, 
também, que tal fato não impede ao particular, que se sentir 
prejudicado pelo excesso ou desvio de poder, de buscar o amparo 
do Poder Judiciário para fazer cessar o ato de polícia abusivo.

Entretanto, denota-se que nem todas as medidas de polícia 
são dotadas de autoexecutoriedade. A doutrina majoritária afirma 
que a autoexecutoriedade só pode existir em duas situações, sendo 
elas: quando estiver prevista expressamente em lei; ou mesmo 
não estando prevista expressamente em lei, se houver situação 
de urgência que demande a execução direta da medida. O que 
infere que, não sendo cumprido nenhum desses requisitos, o ato 
de polícia autoexecutado será considerado abusivo. Cite-se como 
exemplo, o de ato de polícia que não contém autoexecutoriedade, 
como o caso de uma autuação por desrespeito à normas sanitárias. 
Nesse caso específico, se o poder público tiver a pretensão de 
cobrar o mencionado valor, não poderá fazê-lo de forma direta, 
sendo necessário que promova a execução judicial da dívida.

A renomada Professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, afirma 
que alguns autores dividem o atributo da autoexecutoriedade 
em dois, sendo eles: a exigibilidade (privilège du préalable) e a 
executoriedade (privilège d’action d’office). Nesse diapasão, a 
exigibilidade ensejaria a possibilidade de a Administração tomar 
decisões executórias, impondo obrigações aos administrados 
mesmo sem a concordância destes, e a executoriedade, que 
consiste na faculdade de se executar de forma direta todas essas 
decisões sem que haja a necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário, usando-se, quando for preciso, do emprego direto da 
força pública. Imaginemos como exemplo, um depósito antigo de 
carros que esteja ameaçado de desabar. Nessa situação específica, 
a Administração pode ordenar que o proprietário promova a 
sua demolição (exigibilidade). E não sendo a ordem cumprida, a 
própria Administração possui o poder de mandar seus servidores 
demolirem o imóvel (executoriedade).

 Ainda, pelos ensinamentos da ilustre professora, ao passo que 
a exigibilidade se encontra relacionada com a aplicação de meios 
indiretos de coação, como a aplicação de multa ou a impossibilidade 
de licenciamento de veículo enquanto não forem pagas as multas 
de trânsito, a executoriedade irá se consubstanciar no uso de meios 
diretos de coação, como por exemplo dissolução de reunião, da 
apreensão de mercadorias, da interdição de estabelecimento e da 
demolição de prédio. 

Adverte-se, por fim, que a exigibilidade se encontra presente 
em todas as medidas de polícia, ao contrário da executoriedade, 
que apenas se apresenta nas hipóteses previstas por meio de lei ou 
em situações de urgência.

— Coercibilidade
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É um atributo do poder de polícia que faz com que o ato seja imposto ao particular, concordando este, ou não. Em outras termos, o 
ato de polícia, como manifestação do ius imperi estatal, não está consignado à dependência da concordância do particular para que tenha 
validade e seja eficaz. Além disso, a coercibilidade é indissociável da autoexecutoridade, e o ato de polícia só poderá ser autoexecutável 
pelo fato de ser dotado de força coercitiva.

Assim sendo, a coercibilidade ou imperatividade, definida como a obrigatoriedade do ato para os seus destinatários, acaba se 
confundindo com a definição dada de exigibilidade que resulta do desdobramento do atributo da autoexecutoriedade.

– Poder de polícia originário e poder de polícia delegado
Nos parâmetros doutrinários, o poder de polícia originário é aquele exercido pelos órgãos dos próprios entes federativos, tendo como 

fundamento a própria repartição de competências materiais e legislativas constante na Constituição Federal Brasileira de 1988.
Referente ao poder de polícia delegado, afirma-se que este faz referência ao poder de polícia atribuído às pessoas de direito público 

da Administração Indireta, posto que esta delegação deve ser feita por intermédio de lei do ente federativo que possua o poder de polícia 
originário.

Como uma das mais claras manifestações do princípio segundo o qual o interesse público se sobrepõe ao interesse privado, no 
exercício do poder de polícia, o Estado impõe aos particulares ações e omissões independentemente das suas vontades. Tal possibilidade 
envolve exercício de atividade típica de Estado, com clara manifestação de potestade (poder de autoridade). Assim, estão presentes 
características ínsitas ao regime jurídico de direito público, o que tem levado o STF a genericamente negar a possibilidade de delegação do 
poder de polícia a pessoas jurídicas de direito privado, ainda que integrantes da administração indireta (ADI 1717/DF).

Esquematizando, temos:

ATRIBUTOS DO PODER DE POLÍCIA

Discricionariedade Autoexecutoriedade Coercibilidade

Liberdade de escolha da autoridade 
pública em relação à conveniência e 

oportunidade do exercício do poder de 
polícia.

Faculdade de a Administração 
decidir e executar diretamente sua 

decisão por seus próprios meios, sem 
intervenção do Judiciário.

Faz com que o ato seja imposto ao 
particular, concordando este, ou não.

Uso e abuso de poder
De antemão, depreende-se que o exercício de poder acontece de forma legítima quando desempenhado pelo órgão competente, 

desde que esteja nos limites da lei a ser aplicada, bem como em atendimento à consecução dos fins públicos.
No entanto, é possível que a autoridade, ao exercer o poder, venha a ultrapassar os limites de sua competência ou o utilize para fins 

diversos do interesse público. Quando isto ocorre, afirma-se que houve abuso de poder. Ressalta-se que o abuso de poder ocorre tanto 
por meio de um ato comissivo, quando é feita alguma coisa que não deveria ser feita, quanto por meio de um ato omissivo, por meio do 
qual se deixa de fazer algo que deveria ser feito.

Pode o abuso de poder se dividido em duas espécies, são elas:
– Excesso de poder: Ocorre a partir do momento em que a autoridade atua extrapolando os limites da sua competência.
– Desvio de poder ou desvio de finalidade: Ocorre quando a autoridade vem a praticar um ato que é de sua competência, porém, o 

utiliza para uma finalidade diferente da prevista ou contrária ao interesse público como um todo.

Convém mencionar que o ato praticado com abuso de poder pode ser devidamente invalidado pela própria Administração por 
intermédio da autotutela ou pelo Poder Judiciário, sob controle judicial.

LICITAÇÃO: PRINCÍPIOS; CONTRATAÇÃO DIRETA: DISPENSA E INEXIGIBILIDADE; MODALIDADES; TIPOS; PROCEDIMENTO

— Princípios
Diante da revogação da Lei n.º 8.666/1993 – Lei de Licitações, atualmente aplica-se aos contratos e licitações, a Lei n.º 14.133/2021. 

Aprovada em 2021, esta legislação manteve o mesmo rol do art. 3º da Lei nº. 8.666/1.993, porém, dispondo sobre o assunto, no Capítulo 
II, art. 5º, da seguinte forma:

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 
da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

O objetivo da Lei de Licitações é regular a seleção da proposta que for mais vantajosa para a Administração Pública. No condizente à 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável, entende-se que este possui como foco, determinar que a licitação seja destinada com 
o objetivo de garantir a observância do princípio constitucional da isonomia. 
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• O conteúdo dos documentos, sobre as pessoas, datas, luga-
res, etc. e os assuntos que aparecem em cada série.

• A vigência administrativa que virá determinada por uma nor-
ma administrativa do direito para cada série documental.

• A conveniência de conservar ou eliminar as séries documen-
tais de acordo com seus prazos de vigência administrativas e jurí-
dicas.

• O acesso e o grau de consulta dos documentos pelos usuá-
rios, ou seja, é possível orientar a informação determinada pelas 
próprias normas ou necessidades dos usuários.

A gestão de documentos se caracteriza como um processo 
de intervenção no ciclo de vida dos documentos de arquivo, inci-
dindo sobre o momento de produção e acumulação na primeira e 
segunda idade e que se sustenta na classificação e avaliação. Para 
o desenvolvimento destes programas é necessário a padronização 
de procedimentos, o que tem inicio pela denominação correta dos 
documentos contextualizada no âmbito das competências, funções, 
atividades, tarefas e procedimentos desenvolvidos pelo órgão que 
os produziram.

Posto isso, verificamos que existe uma estreita relação da iden-
tificação arquivística com a gestão de documentos, uma vez que ela 
se apresenta no campo teórico como um método analítico baseado 
nos princípios propostos pela diplomática, mais especificamente 
nos parâmetros dos estudos de tipologia documental. 

TIPOLOGIA DOCUMENTAL

SUPORTE:
Material sobre o qual as informações são registradas. Ex: Fita 

magnética, filme de nitrato, papel, CD

FORMA
Características físicas de apresentação, das técnicas de registro 

e da estrutura da informação, conteúdo de um documento. Estágio 
de PREPARAÇÃO e TRANSMISSÃO de documentos. Ex: Cópia, origi-
nal, rascunho, minuta.

FORMATO
Configuração física de um suporte de acordo com a sua natu-

reza e o modo como foi confeccionado. Ex: Formulário, ficha, livro, 
caderno, planta, folha, cartaz, microficha, rolo de filme, tira de mi-
crofilme

GÊNERO
Designação dos documentos segundo aspecto de sua formata-

ção nos diferentes suportes. Segundo a maneira que a informação 
foi registrada.

A)Documentos textuais: informações escrita ou textual. Ex: 
contrato, ata, relatório, certidão

B)Documentos audiovisuais (analógico): informação esteja em 
forma de som e/ou imagem em movimento. Ex: filme, registro so-
noro em fita cassete. Temos os sonoros (em som) e os filmográficos 
(em filme)

C)Documentos micrográficos: em microforma. Ex: microfilmes 
e microfichas.

D)Documentos iconográficos: em imagem estática. Ex: fotogra-
fia, negativos, diapositivos (slides), desenhos, gravuras

E)Documentos cartográficos: representação de forma reduzida 
de uma área maior. Ex: mapa, perfil, planta

F)Documentos informáticos ou digitais: codificado em dígitos 
binários, produzido, tramitado e armazenado por sistema computa-
cional. Ex: arquivo em MP3, arquivo do Word, DVD

ESPÉCIE
Designação do documento segundo seu aspecto formal e da 

aplicação a que esse documento se destina
Carta, certidão, decreto, edital, ofício, relatório, requerimento, 

gravura, diapositivo (slide), planta, mapa

TIPO
Soma da espécie documental com atividade fim (finalidade) a 

que o documento se destina
Atestados médicos, atas de reunião dos empregados, cartas 

precatórias, cartas régias, cartas-patentes, decretos sem número, 
decreto-leis, decretos legislativos, fotografias temáticas, retratos, 
litogravuras, serigrafias e xilogravuras

Natureza do Assunto: 
A)Ostensivos/Ordinário: pode ser de livre conhecimento

B)Sigiloso: deve ser de conhecimento restrito
ULTRASSECRETO
SECRETO
SIGILOSO

— Microfilmagem e Automação

De acordo com a obra Estudos Avançados em Arquivologia3, as 
organizações podem apresentar as seguintes tipologias documen-
tais: 

- Informação estratégica que apoia o planejamento e o proces-
so de tomada de decisão e, por sua vez, possibilita definir ações de 
médio e longo prazo; 

- Informação sobre o negócio que possibilita a prospecção e o 
monitoramento de concorrentes e entrantes, bem como observar o 
comportamento dos clientes; 

- Informação financeira que possibilita o processamento de 
custos, lucros, riscos e controles; 

- Informação comercial que subsidia as atividades relacionadas 
às transações comerciais no país e no exterior; 

3 Estudos avançados em Arquivologia/Marta Lígia Pomim Valentim (org.) – Marí-
lia. Oficina Universitária; São Paulo. Cultura Acadêmica, 2012.
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- Informação estatística como séries históricas, estudos com-
parativos etc.; 

- Informação gerencial que auxilia a gestão da qualidade, o ge-
renciamento de projetos, a gestão de pessoas etc.; 

- Informação tecnológica que subsidia a pesquisa e desenvol-
vimento (P&D) buscando a inovação de produtos, materiais e pro-
cessos.

Cada tipologia congrega inúmeros tipos documentais que, por 
sua vez, são relacionados às responsabilidades, funções, atividades 
e tarefas desempenhadas na organização, dessa forma os docu-
mentos devem ser gerenciados desde a sua gênese, por meio da 
gestão documental.

A gestão documental permite a integração, importação e ex-
portação de conteúdos de diversos tipos, formatos, produtos e 
ambientes: texto, imagem, folhas de dados, gráficos, áudio, vídeo, 
e-mail, fax e páginas web. 

A impressão de documentos ou a gravação em CD-ROM, DVD, 
ou outro suporte eletrônico/digital poderá ser feita, desde que o 
usuário tenha sido autorizado (níveis de acesso) para tal ação. Além 
disso, a GD propicia maior segurança no que tange às assinaturas 
eletrônicas, à certificação cronológica e controle de acessos aos do-
cumentos/informações.

O suporte físico é o meio físico empregado para registrar docu-
mentos, ou seja, é a base onde se encontra determinada informa-
ção ou mesmo um documento. A matéria do concurso pede especi-
ficamente para tratarmos de microfilmagem:

Microfilmagem4

Microfilme é o resultado do processo de reprodução em filme, 
de documentos, dados e imagens, por meios fotográficos ou ele-
trônicos, em diferentes graus de redução. O microfilme reduz os 
espaços em aproximadamente 98%, em relação ao documento ori-
ginal. Dessa forma, há um domínio maior da massa documental, 
implicando a busca mais eficiente da informação.

A microfilmagem não elimina o prévio tratamento da docu-
mentação. O objetivo da microfilmagem é reduzir o volume docu-
mental e garantir a durabilidade das informações documentais. Um 
microfilme tem vida útil de 500 anos.

A microfilmagem está prevista na Lei Nº 5.433, de 8 de maio de 
1968, regulamentada pelo Decreto Nº 1.799/1996).

A seguir apresentaremos a legislação pertinente a microfilma-
gem:

4 VALENTINI, Renato. Arquivologia para concursos. Elsevier, 4. ed. Rio de 
Janeiro, 2013.

LEI Nº 5.433, DE 8 DE MAIO DE 1968

Regula a microfilmagem de documentos oficiais e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º É autorizada, em todo o território nacional, a microfil-
magem de documentos particulares e oficiais arquivados, êstes de 
órgãos federais, estaduais e municipais.

§ 1º Os microfilmes de que trata esta Lei, assim como as certi-
dões, os traslados e as cópias fotográficas obtidas diretamente dos 
filmes produzirão os mesmos efeitos legais dos documentos origi-
nais em juízo ou fora dele.

§ 2º Os documentos microfilmados poderão, a critério da autori-
dade competente, ser eliminados por incineração, destruição mecâni-
ca ou por outro processo adequado que assegure a sua desintegração.

§ 3º A incineração dos documentos microfilmados ou sua 
transferência para outro local far-se-á mediante lavratura de têrmo, 
por autoridade competente, em livro próprio.

§ 4º Os filmes negativos resultantes de microfilmagem ficarão 
arquivados na repartição detentora do arquivo, vedada sua saída 
sob qualquer pretexto.

§ 5º A eliminação ou transferência para outro local dos docu-
mentos microfilmados far-se-á mediante lavratura de têrmo em li-
vro próprio pela autoridade competente.

§ 6º Os originais dos documentos ainda em trânsito, microfil-
mados não poderão ser eliminados antes de seu arquivamento.

§ 7º Quando houver conveniência, ou por medida de segurança, 
poderão excepcionalmente ser microfilmados documentos ainda não 
arquivados, desde que autorizados por autoridade competente.

Art 2º Os documentos de valor histórico não deverão ser eli-
minados, podendo ser arquivados em local diverso da repartição 
detentora dos mesmos.

Art 3º O Poder Executivo regulamentará, no prazo de 90 (noven-
ta) dias, a presente Lei, indicando as autoridades competentes, nas 
esferas federais, estaduais e municipais para a autenticação de trasla-
dos e certidões originárias de microfilmagem de documentos oficiais.

§ 1º O decreto de regulamentação determinará, igualmente, 
quais os cartórios e órgãos públicos capacitados para efetuarem a 
microfilmagem de documentos particulares, bem como os requisi-
tos que a microfilmagem realizada por aquêles cartórios e órgãos 
públicos devem preencher para serem autenticados, a fim de pro-
duzirem efeitos jurídicos, em juízo ou fora dêle, quer os microfil-
mes, quer os seus traslados e certidões originárias.

§ 2º Prescreverá também o decreto as condições que os car-
tórios competentes terão de cumprir para a autenticação de mi-
crofilmes realizados por particulares, para produzir efeitos jurídicos 
contra terceiros.

Art 4º É dispensável o reconhecimento da firma da autoridade 
que autenticar os documentos oficiais arquivados, para efeito de 
microfilmagem e os traslados e certidões originais de microfilmes.

Art 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art 6º Revogam-se as disposições em contrário.


